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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
S E C R E TA R I A

PORTARIAS DE 3 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no art. 18 e na alínea "c" inciso III parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
na alínea "c" inciso III do art. 5º e no art. 17 da Resolução - TSE nº 23.092, de 3 de agosto de 2009, e no Procedimento Administrativo nº 23.253/2012, resolve:

Nº 2 - Art. 1º Remover os servidores constantes da relação abaixo, para as localidades indicadas.

S E RV I D O R CARGO DESTINO DA PERMUTA
ANDERSON CARDOSO RUBIN TÉCNICO JUDICIÁRIO - ADMINISTRATIVA TRE-SC FLORIANÓPOLIS
CARLOS CORREA GONÇALVES ANALISTA JUDICIÁRIO - APOIO ESPECIALIZADO - ANÁLISE DE SISTEMAS TRE-RR BOA VISTA
DION SOUTO VILLAR NETO TÉCNICO JUDICIÁRIO - ADMINISTRATIVA TRE-PE PA L M E I R I N A
GILVANDRO CAJUBÁ DE BRITTO LIRA ANALISTA JUDICIÁRIO - APOIO ESPECIALIZADO - ANÁLISE DE SISTEMAS TRE-PE RECIFE
LUÍS CLÁUDIO RODRIGUES DA SILVEIRA ANALISTA JUDICIÁRIO - APOIO ESPECIALIZADO - ANÁLISE DE SISTEMAS TRE-PR CURITIBA
ROBERTO CARNEIRO FILHO ANALISTA JUDICIÁRIO - APOIO ESPECIALIZADO - ENGENHARIA ELÉTRICA TRE-RJ RIO DE JANEIRO

Art. 2º Conceder 20 (vinte) dias de trânsito aos servidores.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base na alínea "c" inciso III parágrafo
único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na
alínea "c" inciso III do art. 5º e no art. 17 da Resolução - TSE nº
23.092, de 3 de agosto de 2009, e no Procedimento Administrativo nº
23.253/2012, resolve

Nº 3 -Remover o servidor THIAGO MESSIAS FERRAZ DA SILVA,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, para o Tribunal Regional
Eleitoral do Distrito Federal, com lotação na 18ª Zona Eleitoral.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XVI do
art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112,
de 1990, resolve

Nº 4 -Designar LUCIANA RODRIGUES DE CASTRO, Técnico
Judiciário, Área Apoio Especializado, Digitação, para substituir o
Coordenador de Material e Patrimônio, Nível CJ-2, da Secretaria de
Administração, em seus afastamentos e impedimentos legais ou re-
gulamentares.

ANDERSON VIDAL CORRÊA

PORTARIA Nº 5, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, no exercício da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria TSE nº 108, de 4 de fevereiro de 2009, e
considerando o que consta no Procedimento Administrativo nº
41.166/2012,resolve:

CONCEDER aposentadoria a MARIA APARECIDA BON-
TEMPO CIPRIANO DA SILVA, Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa, Classe "C", Padrão 15, do Quadro de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47, de 5 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União em
6 de julho de 2005, combinado com o artigo 15 da Lei nº 9.527, de
10 de dezembro de 1997, com o artigo 67, observado o artigo 15 da
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001, o artigo
186, inciso III, alínea "a" da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinado com o artigo 2º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de
1994, observado o § 2º do artigo 18 da Lei nº 11.416, de 15 de
dezembro de 2006, e, ainda, nos termos da Lei nº 10.698, de 2 de
julho de 2003, e dos artigos 12, 13 e 15, inciso III da Lei nº 11.416,
de 2006.

ANDERSON VIDAL CORRÊA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, usando a atribuição conferida pelo art. 21, XXV, do Regimento
Interno, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 7 de janeiro de 2013, nos
termos do art. 35, II, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
AFONSO DE ARAUJO CAMPOS, matrícula S044029, do cargo em
comissão de Assessor de Ministro, código CJ-3, do Gabinete do
Ministro João Otávio de Noronha.

Min. FELIX FISCHER

PORTARIA Nº 512, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
usando da atribuição conferida pelo art. 21, XXVI, do Regimento Interno e
considerando o disposto no art. 93, I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e na Resolução STJ n. 31 de 27 de setembro de 2012, assim como o
que consta do Processo Administrativo STJ n. 12678/2012, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão da servidora GLÓRIA RAQUEL BAS-
TOS VINHOTE RIBEIRO, matrícula S054407, ocupante do cargo efetivo
de Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer o cargo em comissão de
Assessor - Nível IV, código CC-4, na Procuradoria Geral da República, pelo
prazo de um ano.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. FELIX FISCHER

S E C R E TA R I A

PORTARIAS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, com base no item 13.1, X, d, do Manual de Or-
ganização da Secretaria do Tribunal, aprovado pela Portaria n. 315 de 23 de
agosto de 2012, e no caput do art. 38 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve,

Nº 808 -Art. 1º Designar MARIA APARECIDA ROSAS PIRES DE SA-
BÓIA, matrícula S026721, para substituir a Chefe da Seção de Gestão de
Contratos, código FC-6, da Coordenadoria de Compras e Contratos, da Se-
cretaria de Administração e Finanças em seus afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares e na vacância da função comissionada.

Art. 2º Revogar a designação de substituição de HÉLIO MARCOS
PEREIRA, matrícula S054997, objeto da Portaria/DG n. 33 de 31 de janeiro
de 2012, publicada no Diário Oficial da União no dia 2 do mês subsequen-
te.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, com base no item 13.1, X, d, do Manual de Or-
ganização da Secretaria do Tribunal, aprovado pela Portaria n. 315 de 23 de
agosto de 2012,resolve,

Nº 809 -Art. 1º Exonerar, nos termos do art. 35, I, da Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, REGINA ALICE FONTES VON KIRCHENHEIM,
matrícula S059751, do cargo em comissão de Assessora B, código CJ-1, da
Assessoria Jurídica, do Gabinete do Diretor-Geral.

Art. 2º Nomear, nos termos do art. 9º, II, da Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, VANESSA AIRES JUNQUEIRA GUEDES DAROLD
para o cargo em comissão de Assessora B, código CJ-1, da Assessoria Ju-
rídica, do Gabinete do Diretor-Geral, em vaga decorrente da exoneração de
Regina Alice Fontes Von Kirchenheim.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, com base no item 13.1, X, d, do Manual de Or-
ganização da Secretaria do Tribunal, aprovado pela Portaria n. 315 de 23 de
agosto de 2012,resolve,

Nº 810 -Art. 1º Dispensar, nos termos do art. 35, I, da Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, HYLDA FRANKLIN FERREIRA GOMES, matrícula
S046943, da função comissionada de Assessor C, código FC-6, do Núcleo
de Procedimentos Especiais da Presidência.

Art. 2º Designar para função comissionada do Núcleo de Proce-
dimentos Especiais da Presidência:

GLEICE GOLDNER VENDRAMINI PERINI, matrícula
S044711, Assessora C, código FC-6, em vaga decorrente da dispensa de
Hylda Franklin Ferreira Gomes;

HYLDA FRANKLIN FERREIRA GOMES, matrícula S046943,
Assistente II, código FC-2, em vaga decorrente da dispensa de Maria Izabel
de Miranda Zuliani.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, com base no item 13.1, X, d, do Manual de Or-
ganização da Secretaria do Tribunal, aprovado pela Portaria n. 315 de 23 de
agosto de 2012,resolve,

Nº 811 -Art. 1º Dispensar, nos termos do art. 35, I, da Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, JOÃO PEREIRA DA SILVA, matrícula S007646, da
função comissionada de Assistente II, código FC-2, da Coordenadoria de
Registro de Processos Recursais, da Secretaria Judiciária.

Art. 2º Designar MARIO GLADSON SOUZA RODRIGUES,
matrícula S017358, para a função comissionada de Assistente II, código FC-
2, da Coordenadoria de Registro de Processos Recursais, da Secretaria Ju-
diciária, em vaga decorrente da dispensa de João Pereira da Silva.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, com base no item 13.1, X, d, do Manual de Or-
ganização da Secretaria do Tribunal, aprovado pela Portaria n. 315 de 23 de
agosto de 2012, resolve,

Nº 812 -Art. 1º Designar GUSTAVO DE MOURA ROCHA, matrícula
S059476, para a função comissionada de Chefe da Seção de Auditoria Es-

pecializada em Tecnologia da Informação, código FC-6, da Coordenadoria
de Auditoria de Tecnologia da Informação, da Secretaria de Controle In-
terno, em vaga decorrente da dispensa de Uendel Rocha da Silva.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO ANTONIO DO AMARAL CARVALHO

PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, com base no item 13.1, X, d, do Manual de Or-
ganização da Secretaria do Tribunal, aprovado pela Portaria n. 315 de 23 de
agosto de 2012, e no caput do art. 38 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve,

Nº 815 -Art. 1º Designar ROSALVO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula
S006445, para substituir o Chefe da Seção de Análise e Baixa, código FC-6,
da Coordenadoria da Terceira Seção, da Secretaria dos Órgãos Julgadores
em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares e na va-
cância da função comissionada.

Art. 2º Revogar a designação de substituição de ELIANE REZEN-
DE MEDEIROS VENTURA, matrícula S023960, objeto da Portaria/DG n.
699 de 5 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União no dia
7 subsequente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, com base no item 13.1, X, d, do Manual de Or-
ganização da Secretaria do Tribunal, aprovado pela Portaria n. 315 de 23 de
agosto de 2012, resolve:

Nº 817 -Dispensar, a partir de 7 de janeiro de 2013, nos termos do art. 35, I,
da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, SERGIO DE OLIVEIRA
FRADE, matrícula S051653, da função comissionada de Assistente IV, có-
digo FC-4, do Gabinete do Ministro Luis Felipe Salomão.

MAURICIO ANTONIO DO AMARAL CARVALHO

PORTARIA Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, com base no item 13.1, X, d, do Manual de Or-
ganização da Secretaria do Tribunal, aprovado pela Portaria n. 315 de 23 de
agosto de 2012, e no caput do art. 38 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve,

Art. 1º Designar JULIO FABIO PIMENTEL DE MATOS FER-
REIRA, matrícula S046420, para substituir a Chefe da Seção de Acom-
panhamento Orçamentário e Financeiro, código FC-6, da Coordenadoria de
Orçamento e Finanças, da Secretaria de Administração e Finanças em seus
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares e na vacância da
função comissionada.

Art. 2º Revogar a designação de substituição de LUCIANA RO-
DRIGUES COUTINHO, matrícula S057520, objeto da Portaria/DG n. 571
de 2 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União no dia 4
subsequente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO ANTONIO DO AMARAL CARVALHO
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